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Edital n.º 40/2008 
 

Manuel Coelho Carvalho, Presidente da Câmara Municipal de Sines, no uso das suas 
competências, conferidas pela Lei 169/99 de 18 de Setembro, alterado pela Lei 5-
A/2002 de 11 de Janeiro, torna público que em reunião de 20 de Março de 2008, foram 
tomadas as seguintes deliberações com eficácia externa: 

 
• Aprovada a reversão do lote 2 do B.º Amílcar Cabral, em Sines. 

• Aprovada minuta de Acordo de Cooperação entre a CMS, a Cercisiago e outras 
entidades oficiais, cujo objecto consiste no apoio integrado no âmbito da inter-
venção precoce para crianças com deficiência ou em risco de atraso grave de 
desenvolvimento e suas famílias, nas freguesias do concelho de Sines. 

• Aprovado pedido de autorização para a instalação de estabelecimento de culturas 
marinhas nos lotes 10 e 11 do Loteamento E sob gestão da AICEP Global Par-
ques, localizado na ZIL’s. 

• Aprovada proposta de alteração ao Loteamento Municipal de S. Rafael II, em 
Sines. 

• Aprovada a transmissão do direito de superfície do lote 1020 da Zil II à Firma 
“COOPSINES – Serviços de Manutenção Industrial e Limpezas, CRL”. 

• Aprovada minuta de contrato de parceria entre diversos municípios e a Direcção 
Geral do Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano, cujo objecto 
consiste na responsabilização dos vários outorgantes relativamente a acções a 
desenvolver para a realização da Acção Preparatória “Corredor Azul – Rede 
Urbana para Competitividade e Inovação”. 

 
 

Sines, 23 de Março de 2008. 
 
Afixe-se! 
Publique-se! 
 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Sines 

 
 
 

Manuel Coelho Carvalho 
 
 
 
Do presente edital foram elaborados 2 exemplares, compostos por 1 página, ficando um exemplar arquivado no Serviço Emissor 
(GP) e outro entregue no Serviço de Expediente Geral para a sua afixação. 


